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aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não d
proposta, contados da data de seu recebimento.

suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçã
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

O

prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

.ceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita a análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o I
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
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11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o ;

11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a panir da data de 5

É 12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade elou É
I divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato elou Í
I aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente ApóIiceIEndosso.
I 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
Ielou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal comoíI disposto em suas Condições Contratuais.

oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133l2021.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juridico e a eficácia do
contrato de seguro e vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.

12.4.
Esta Apólice e inalienável e irrevogável.

2.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte d
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedad
seguradora no sítio eletrônico https://wvwv.gov.br/susep.

13. DEFINIÇOES -

também a esta Apólice, as seguintes definições:

de Seguro garantia.

Tomador. À ,

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência ¿

8

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e nao

Ê
l

t'l>

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato

ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
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Contratuais.
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intemwédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser tirmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.

.IL Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforrne definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

I IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador á Seguradora, como contraprestação da cobertura de
' seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prémio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

domador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.

V. Tomador: pessoa juridica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência as 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições"
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